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DECRETOS
DECRETO Nº 673/2016

            
Exonera Servidor do cargo que menciona.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

 Art. 1º. Fica exonerada a pedido, a partir de 08 de agosto 
de 2016, a servidora Andrieli Neves Ferreira, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor do Departamento de Esportes, do Qua-
dro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir dessa data.

Secretaria Municipal de Administração, 08 de agosto de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração/

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 674/2016

Autoriza o fechamento e a utilização das ruas.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o protocolado sob nº 4356/2016;

DECRETA

 Art. 1º. Fica autorizado, com fulcro no art. 138, § 4º, da 
Lei Orgânica Municipal, o fechamento e a utilização da Avenida 
São João, entre as Ruas Afonso Ditzel e Marechal Deodoro, no dia 
12 de agosto de 2016, no período compreendido entre as 07:30 e 
12:00 horas, para a Concentração Cívica alusiva ao aniversário de 
110 anos de Emancipação Politica de Prudentópolis.

 Art. 2º. Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha ser causado pela referida 
utilização a requerente Joanice Chomen Klosz. 

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Secretaria Municipal de Administração, 08 de agosto de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 675/2016 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições legais e conforme o protocolado sob nº 4289/2016;

DECRETA

 Art. 1º Fica autorizado, com fulcro no art. 138, § 4º, da Lei 
Orgânica Municipal, a utilização do Ginásio Municipal de Esportes 
Gilmar Agibert, no dia 14 de agosto de 2016, no período compre-
endido entre 10:00 horas e 18:00 horas.

 Art. 2º. Fica responsável pelo bem público em questão, 
bem como qualquer dano que venha a ser causado pela referida 
utilização, o requerente Anselmo Ferreira Borges.

 Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Secretaria Municipal de Administração, 08 de agosto de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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